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LEI COMPLEMENTAR Nº 019, DE 04 DE AGOSTO DE 2011LEI COMPLEMENTAR Nº 019, DE 04 DE AGOSTO DE 2011LEI COMPLEMENTAR Nº 019, DE 04 DE AGOSTO DE 2011LEI COMPLEMENTAR Nº 019, DE 04 DE AGOSTO DE 2011

                                      JUNIOR APARECIDO OTAVIANO,JUNIOR APARECIDO OTAVIANO,JUNIOR APARECIDO OTAVIANO,JUNIOR APARECIDO OTAVIANO,
Estância de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 
          FAZ SABERFAZ SABERFAZ SABERFAZ SABER
sanciona e promulga a seguinte Lei:
 
                                                                                                                                                    Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º
Complementar nº. 008/10 de 29/07/2010, com a seguinte redação:
   
                                 “Parágrafo Único“Parágrafo Único“Parágrafo Único“Parágrafo Único
quadro do magistério de Santa Rita do Passa Quatro não poderá ser inferior ao piso 
salarial nacional dos profissionais do magistério da educação básica, instituído 
pelo artigo 6º da Lei Federal nº. 11.738 de 16/07/2008.”

                                    Art. 2ºArt. 2ºArt. 2ºArt. 2º
de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2011, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
 
                                           Prefeitura
Quatro, 04 de agosto de 2.011.
  
                                                                     
                    
                                    Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 04 de agosto 
de 2011. 
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Dispõe sobre alteração no Plano de Carreira e Dispõe sobre alteração no Plano de Carreira e Dispõe sobre alteração no Plano de Carreira e Dispõe sobre alteração no Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal da Remuneração do Magistério Público Municipal da Remuneração do Magistério Público Municipal da Remuneração do Magistério Público Municipal da 
Estância Climática de Santa Rita do Passa Estância Climática de Santa Rita do Passa Estância Climática de Santa Rita do Passa Estância Climática de Santa Rita do Passa 
Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.    

 
    

JUNIOR APARECIDO OTAVIANO,JUNIOR APARECIDO OTAVIANO,JUNIOR APARECIDO OTAVIANO,JUNIOR APARECIDO OTAVIANO, Prefeito Municipal da 
Estância de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABERFAZ SABERFAZ SABERFAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1ºArt. 1ºArt. 1ºArt. 1º - Acrescenta Parágrafo Único ao artigo 56 da Lei 
Complementar nº. 008/10 de 29/07/2010, com a seguinte redação:

“Parágrafo Único“Parágrafo Único“Parágrafo Único“Parágrafo Único – O piso salarial dos integrantes do 
quadro do magistério de Santa Rita do Passa Quatro não poderá ser inferior ao piso 
salarial nacional dos profissionais do magistério da educação básica, instituído 

ral nº. 11.738 de 16/07/2008.” 
 

Art. 2ºArt. 2ºArt. 2ºArt. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2011, 
ficando revogadas as disposições em contrário.                                                                             

Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa 
de 2.011.           

                                                                     JUNIOR APARECIDO JUNIOR APARECIDO JUNIOR APARECIDO JUNIOR APARECIDO OTAVIANOOTAVIANOOTAVIANOOTAVIANO
                                        PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL

Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 04 de agosto 

   JOSÉ LUIZ MODAJOSÉ LUIZ MODAJOSÉ LUIZ MODAJOSÉ LUIZ MODA
                                CHEFE DE GABINETECHEFE DE GABINETECHEFE DE GABINETECHEFE DE GABINETE
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Prefeito Municipal da 
Estância de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das 

que a Câmara Municipal aprovou e ele 

Acrescenta Parágrafo Único ao artigo 56 da Lei 
Complementar nº. 008/10 de 29/07/2010, com a seguinte redação: 

O piso salarial dos integrantes do 
quadro do magistério de Santa Rita do Passa Quatro não poderá ser inferior ao piso 
salarial nacional dos profissionais do magistério da educação básica, instituído 

Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2011, 
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